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Estado do Paraná 

DECRETO H.°. 198 
Homologa Laudo de Avaliação exarado por 

missão Especial. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 19. Ficam homologados os Laudos de Avaliação exa 

rados por Comissão Especial, instituída consoante Portaria n9 

129, de 27-,11.85, com o fim de procederem a avaliação 

veis denominados: Data n9 01, Quadra "0-1" - Conjunto 

cional n9 03, neste Município, com área de 271,20 m2 ; 

dos imó 

Habita 

Lote n9 

11, Porto Figueira, neste Município, com área de_4.93-9.A0 M2  _ 

e Lote n9 1G, Porto Figueira, neste Município, com área de 

de 

Cr$. 9.500.000 (nove milhões e quinhentos mil cruzeiros); Cr$. 

74.000.000 (setenta e quatro milhões de cruzeiros) e 	Cr$. 

68-200.000 (sessenta e oito milhões e duzentos mil cruzeiros) 

respectivamente, considerando-se para o valor do último, Cr$. 

8.200.000 (oito milhões e duzentos mil cruzeiros) o valor do 

terreno e Cr$. 60.000.000 (sessenta milhões de cruzeiros) 	o 

valOr da construção. 

Art. 29. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 28 de novembro de 1985. 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ Dg MORAES 

Secretário, de Administração- - 

407,20 m2 , concluindo a referida Comissão pelos valores 
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